
REGULAMENTO III FESTIVAL DE SUSHI 
 
Promotora 
- Restaurante Sushi San 
- Endereço: Av. 22 de Abril, 101 – Loja 20 – Piso L2 – Centro – Porto 
Seguro/Ba 
 
Dados Gerais 
- Data: 09 (Sexta-Feira) e 10 (Sábado) de Dezembro de 2016-11-18 
- Horário: das 20h00 às 23h00 
- Ingressos disponíveis: 130 (cento e trinta) 
- Sonorização: Música Ao Vivo 
 
Valor dos Ingressos  
* 1º Lote: à venda até 31/11/2016 – R$79,00 (setenta e nove reais) 
* 2º Lote: à venda a partir de 01/12/2016 – R$89,00 (oitenta e nove reais)  
 
Regras Gerais 
- O cliente que participar do III Festival Sushi San tem direito a consumir 
no local, todo o cardápio da modalidade sem limitação de consumo a não 
ser nos produtos com aviso de consumo controlado.  
- Buffet livre das 20h00 às 23h00 
- As sobras não poderão ser levadas para viagem, e podem gerar um custo 
de desperdício. 
- O cliente terá direito a consumir unicamente o que houver disponível, 
não o cadápio inteiro. 
- Bebidas e taxas de serviço não estão incluidos no valor do Rodízio no 
Festival. 
- Criança de 06 até 12 anos paga 60% do valor. 
 
IMPORTANTE 
- Nosso Rodízio se diferencia por ser elaborado tanto nas variedades dos 
pratos servidos, quanto na qualidade dos produtos utilizados.  
- Todos os pratos servidos no Rodízio são preparados na hora do consumo, 
garantindo assim o frescor e qualidade. O mesmo temaki servido no 
serviço A La Carte é servido no Rodízio, bem como os sushis, sashimis e 
pratos quentes.  
- Os cortes dos peixes seguem o mesmo padrão do serviço A La Carte, 
assim como o tamanho dos sushis.  



- Os pescados são selecionados rigorosamente pelo Chef, que mantém um 
rígido controle de qualidade.  
- Toda equipe de colaboradores do Restaurante Sushi San é qualificada, 
supervisionada e orientada pelos Chefs, garantindo o padrão de qualidade 
estabelecido pela casa.  
- Alguns itens do cardápio são sazonais ou importados, por isso contamos 
com a compreensão de todos, caso falte algum item.  
- Reservas e Informações: Telefones 73 3288 6364 / 73 99191 5191 
 
Todos os direitos reservados da marca Sushi San pertencem a Sushi San 
Restaurante Japones Ltda. 
 
 
Porto Seguro, 18 de Novembro de 2016. 
 
 
A Direção. 


